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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

o atendimento do requerimento se faz necessário pois o local indicado se encontra com vários entulhos,
causando insegurança e riscos a população local, que utilizam o campo como área de lazer.

que se faça a limpeza do terreno e retirada do lixo.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 12-04-2019

RUA CHAPADA DIAMANTINA, 355, LARANJEIRAS, 38.410-346, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de
referência: AO LADO DA ESCOLA ODILON CUSTODIO PEREIRA

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Baiano

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

LOTE / TERRENO - LIMPEZA / CAPINA / ROÇAGEM Nº 16407/2019

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA MANOEL FRANCISCO DE REZENDE, 82, CENTRO, 38.400-094, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Wilson Pinheiro
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Sala das Sessões, 12 de abril de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Wilson Pinheiro

PROGRESSISTAS

Nome Quantidade

Ver. Wilson Pinheiro 1
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